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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.491, DE 2020 
(Do Sr. Luciano Ducci e outros) 

 
Dispõe sobre o pagamento de adicional de insalubridade para os 
profissionais da área da saúde enquanto durarem os efeitos do Decreto 
Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-744/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2020 
(Do Sr. Luciano Ducci e outros) 

 

 

Dispõe sobre o pagamento de adicional 
de insalubridade para os profissionais 

da área da saúde enquanto durarem 
os efeitos do Decreto Legislativo nº 6 
de 20 de março de 2020. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art 1º. Será devido exclusivamente aos profissionais da área da 

saúde, que estejam envolvidos diretamente no atendimento e no tratamento 
dos pacientes portadores do COVID-19, o pagamento suplementar de 100% 
(cem por cento) sobre os valores já pagos sob o título de adicional de 
insalubridade, enquanto durarem os efeitos do Decreto Legislativo nº 6 de 20 
de março de 2020. 

 
Parágrafo Único. A regra do caput deverá ser observada tanto 

para os profissionais da área da saúde da rede pública, quanto para os 
profissionais da área da saúde da iniciativa privada. 

 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação  
  

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O mundo tem sofrido grandes impactos causados pela 

proliferação do novo coronavírus. Diversas medidas têm sido tomadas na 

tentativa de frear o crescimento do contágio e na busca de preservar a maior 
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quantidade de vidas possível. Dentre essas medidas, uma das mais discutidas 

e praticadas é o isolamento social da população. A orientação da maioria dos 

especialistas em saúde é a de que para conter o avanço da doença é 

necessário que a circulação de pessoas seja extremamente restrita, o que tem 

levado a líderes do mundo todo a determinar o fechamento do comércio, 

mantendo em funcionamento apenas os serviços essenciais, como 

supermercados, padarias e farmácias. 

 

Noutra banda, estão os profissionais de saúde que estão 

em contato direto com os pacientes portadores da doença e consequentemente 

com o vírus, o que os coloca numa posição extremamente desfavorável, uma 

vez que colocam a sua saúde e vida em alto risco no enfrentamento dessa 

verdadeira crise no sistema de saúde. 

 

Ocorre que o grau de insalubridade ao qual esses 

profissionais estão sendo submetidos foi severamente potencializado, visto que 

o número de infectados no Brasil não para de crescer e os hospitais estão cada 

vez mais cheios, aumentando ainda mais os riscos de contaminação aos quais 

esses trabalhadores estão sendo expostos, sobretudo nesse momento em que 

acompanhamos a escassez dos equipamentos de proteção individual. Prova 

disso é continuo aumentando do número de médicos e enfermeiros 

contaminados pelo novo coronavírus, algumas vezes resultando até em óbitos. 

 

É preciso dar uma resposta àqueles que estão na linha 

de frente do combate ao novo coronavírus, é preciso recompensar e proteger 

quem está diariamente lutando pela vida e bem estar da população brasileira, 

nesse momento extremamente grave pelo qual estamos passando. E é nesse 

sentido que apresento a presente proposta. 

 

*C
D2

03
57

44
08

40
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

49
1/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

04
/2

02
0 

19
:1

0

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1491/2020 

 

Deputada Perpétua Almeida – PcdoB/AC 

Deputado Mauro Nazif – PSB/RO 

    
 
  

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Anexo IV - Gabinete 427 - Brasília - DF - CEP 70160-900 
Telefone: (61) 3215-5427 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Luciano Ducci – PSB/PR 

Pelas razões expostas acima, contamos com o 

imprescindível apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente 

proposição. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020. 

 

 
 
 

 

                                                           Denis Bezerra 

                                                 Deputado Federal 

                                                         PSB/CE 

 

 
 

 

 

 

 

                                               Lídice da Mata 

                                             Deputada Federal 

                                                    PSB/BA 

 Danilo Cabral 

          Deputado Federal 

                  PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

FIM DO DOCUMENTO 
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